
GUIA COM O PASSO A PASSO
 IMPORTAÇÃO DE IR 2022

Tenha em mãos o arquivo único com todos os comprovantes 
de Informe de Rendimentos, aquele mesmo modelo padrão 
da DIRF.

obs: A importação é em lote. Se a sua empresa tiver mais de 
500 trabalhadores, a exportação na DIRF será em 500 
informes em um único arquivo.

Importante: motivos que podem dar erro na importação 
do IR:
1º Arquivo não é PDF é uma imagem: Isso acontece quando 
os informes são gerados pela impressora do sistema da 
DIRF. O correto é seguir o manual do Epays, que orienta 
como extrair direto da DIRF de forma correta.

2º O arquivo dos informes não é o da DIRF: Ao invés disso, é o 
do sistema de folha, que é muito parecido em as vezes. 
Nesse caso, a sua importação vai dar erro porque o sistema 
só aceita arquivos extraídos direto da DIRF, como está escrito 
no manual.

1º PASSO:  Arquivos padrão DIRF

1º Acesse a plataforma do Epays com o seu login e senha;

2º Na tela inicial, no campo para importar arquivos, você clica 
em Carregar Arquivos;

3º Localize o seu arquivo com todos os informes dentro do 
seu computador.

2º PASSO:  UPLOAD do arquivo

1º Na tela de implantação, localize e selecione o campo 
COMPROVANTE RENDIMENTOS - Modelo padrão DIRF no 
formato PDF.

2º Feito isso, clique em IMPORTAR e aguarde o sistema fazer 
o processamento de upload dos seus arquivos.

3º Após finalizado, o sistema vai notificar em tela o resultado 
da sua importação.

Para habilitar a visualização dos Informe de Rendimentos, basta clicar em Histórico de Registro, localizar a importação 
do IR 2022 e clicar na chave de habilitar.

O sistema vai perguntar se você gostaria de notificar os trabalhadores, através de SMS e E-mail, que o Informe de 
Rendimento está disponível para consulta.

E pronto, agora você está em dia com suas obrigações legais.

3º PASSO: Finalizando a importação

4º PASSO: Habilitando a visualização

Clique para download manual da DIRF

app.epays.com.br
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Exercício de 2022

Comprovante de Rendimentos Pagos e de
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

Ano-calendário de 2021

Verifique as condições e o prazo para a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física para este ano-
calendário no sítio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço <receita.economia.gov.br>.

1. Fonte Pagadora Pessoa Jurídica
CNPJ Nome Empresarial

25.002.101/0001-00 ELLITE WAY SCHOOL

2. Pessoa Física Beneficiária dos Rendimentos
CPF Nome Completo

015.553.744-00 ANAHI COLUCCI
Natureza do Rendimento
Rendimentos do trabalho assalariado

3. Rendimentos Tributáveis, Deduções e Imposto sobre a Renda Retido da Fonte Valores em reais
1. Total dos rendimentos (inclusive férias) 13.762,26

2. Contribuição previdenciária oficial 1.101,22

3. Contribuição a entidades de previdência complementar, pública ou privada, e a fundos de aposentadoria programada individual
(Fapi)(preencher também o quadro 7)

0,00

4. Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7) 0,00

5. Imposto sobre a renda retido na fonte 22,94

4. Rendimentos Isentos e Não Tributáveis Valores em reais
1. Parcela isenta dos proventos de aposentadoria, reserva remunerada, reforma e pensão (65 anos ou mais) 0,00

2. Diárias e ajuda de custo 0,00

3. Pensão e proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave; proventos de aposentadoria ou reforma por acidente em serviço 0,00

4. Lucros e dividendos, apurados a partir de 1996, pagos por pessoa jurídica (lucro real, presumido ou arbitrado) 0,00

5. Valores pagos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto pro labore, aluguéis ou serviços prestados 0,00

6. Indenizações por rescisão de contrato de trabalho, inclusive a título de PDV e por acidente de trabalho 7.644,52

7. Outros: 0,00

5. Rendimentos Sujeitos à Tributação Exclusiva (rendimento líquido) Valores em reais
1. Décimo terceiro salário 1.131,14

2. Imposto sobre a renda retido na fonte sobre 13º salário 0,00

3. Outros 7.158,59

6. Rendimentos Recebidos Acumuladamente - Art. 12-A da Lei nº 7.713, de 1988 (sujeitos à tributação exclusiva)
6.1 Número do processo: (especificar) Quantidade de meses 0,0

Natureza do rendimento: (especificar) Valores em reais

1. Total dos rendimentos tributáveis (inclusive férias e décimo terceiro salário)

2. Exclusão: Despesas com a ação judicial

3. Dedução: Contribuição previdenciária oficial

4. Dedução: Pensão alimentícia (preencher também o quadro 7)

5. Imposto sobre a renda retido na fonte

6. Rendimentos isentos de pensão, proventos de aposentadoria ou reforma por moléstia grave ou aposentadoria ou reforma por acidente em
serviço

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

https://epays.com.br/wp-content/uploads/2022/02/Manual-Importacao-DIRF-x-IR.pdf

